
MIUI{ICíPIO üE SOBfiAL

Cíimsv* t'§anidpsl rÍe Sobrnl

PORTARTA Ne 104312025

O 5r. Pr"esidente rJa Câmara M*niclpal de §ohral, n* uso eJas atrihuiçôes bg*is que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Sobral e o Art. 72 inciso ll da lei Orgânica da Município, cambinados
com a Lei [t;lunicipal ns 2588, de 3C de abril de 2025, CONCEDE: Gr-atifrcação por
Atividade Administrativa I {GÃÂ8}, a*ia) se*,idor{a) DAVID FRAI{CISCO

CÀVALCANTE MESQUITÂ, previste em Lei Municipãl na 2588, de 30 de abrii de
?l-1?Ç ram nfoitnc ratrnrfirrnc à nf ãa mrin rla 1fl1(

PAÇO DA CÂIVrARA MUNtCIPAL em 05 de maio de 2025.
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Plenária: Praça üor* Jerônimc, §lN - Csntro - eÊP: §2.$10-3Êfi

Anexo: Êerardo tíisti*s Menezes - Rua C*nselheira fiadrigues Junior, $/Sl - f;EP: §2.S1tr445 - Fax (8S) 3§II"7S41 - Fone: (S8) 3677.7$0S
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